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Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
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Exonerando, do cargo de Comandante da Logística, o Tenente-Coronel João Alípio Dias Monteiro. 2

Nomeando o Capitão-de-Navio Manuel António Pereira Semedo, para exercer o cargo de Comandante da Logística. 3

Deferindo o pedido de mobilidade, através do instrumento de requisição do Subcomissário da Polícia Nacional, Jawilson Nelson
Ferreira da Costa, para o exercício das funções de Diretor da Polícia Municipal da Praia. 4

Nomeando Samira Morais da Graça, para exercer em Comissão Ordinária de Serviço, o cargo de Delegada da Inspeção Geral do
Trabalho na ilha da Boa Vista. 5



MINISTÉRIO DA DEFESA

Despacho n.º 6/2025

Sumário: Exonerando, do cargo de Comandante da Logística, o Tenente-Coronel João Alípio
Dias Monteiro.

Sob proposta do Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e em decorrência de processo de
inspeção por ele instaurado relativamente à gestão da Fundação Social das Forças Armadas e
considerando ainda outros elementos apurados a nível do Comando da Logística das Forças
Armadas;

Tendo por fundamento, os valores militares, a quebra de confiança e a irreconciliável
continuidade no exercício do cargo;

Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Regime Geral das Forças Armadas aprovada pela Lei n.º
89/VI/2006, de 9 de janeiro, e alterada pela Lei n.º 79/VIII/2015, de 7 de janeiro;

Determina-se a exoneração do militar abaixo identificado do respetivo posto:

• Comandante da Logística, o Tenente-Coronel João Alípio Dias Monteiro.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a partir
da data da tomada de posse do novo Comandante.

Publique-se.

Gabinete da Ministra de Estado e da Defesa Nacional, Praia, aos 13 de maio de 2025. ― A
Ministra de Estado e da Defesa Nacional, Janine Tatiana Santos Lélis.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

Despacho n.º 07/2025

Sumário: Nomeando o Capitão-de-Navio Manuel António Pereira Semedo, para exercer o cargo
de Comandante da Logística.

Sob proposta do Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e atendendo ao perfil do cargo e à
necessidade de recompor a liderança no Comando da Logística;

Por força do n.º 2 do artigo 14.º do Regime Geral das Forças Armadas aprovado pela Lei n.º
89/VI/2006, de 9 de janeiro, alterada pela Lei n.º 79/VIII/2015, de 7 de janeiro, nomeia-se o
militar infracitado ao respetivo posto:

• Comandante da Logística, o Capitão-de-Navio Manuel António Pereira
Semedo.                                       

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos a partir
da data da tomada de posse.

Publique-se.

Gabinete da Ministra de Estado e da Defesa Nacional, Praia, aos 13 de maio de 2025. ― A
Ministra de Estado e da Defesa Nacional, Janine Tatiana Santos Lélis.
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
Direção Nacional da Polícia Nacional

Extracto de Despacho n.º 79/GMAI/2025

Sumário: Deferindo o pedido de mobilidade, através do instrumento de requisição do
Subcomissário da Polícia Nacional, Jawilson Nelson Ferreira da Costa, para o exercício das
funções de Diretor da Polícia Municipal da Praia.

 Extrato de Despacho de S. Ex.ª o Ministro da Administração Interna

Dde 30 de abril de 2025.

Ao abrigo do n.º 11 do artigo 5º, conjugado com o nº 7 do artigo 8º, ambos do Decreto-Lei n.º
3/2010, de 8 de março, Decreto-Lei n.º 54/2009, de 7 de dezembro, que regula o regime de
mobilidade dos funcionários públicos da Administração Pública, foi deferido o pedido de
mobilidade, através do instrumento de requisição do Subcomissário da Polícia Nacional,

Jawilson Nelson Ferreira da Costa, para o exercício das funções de Diretor da Polícia Municipal
da Praia, conforme solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal da Praia, nos termos do artigo
8º do Decreto-Lei n.º 54/2009, de 7 de dezembro, conjugado com o artigo 39º da Lei n.º
13/IX/2017, de 14 de julho.

Divisão de Administração e Recursos Humanos, na Praia, 13 de maio de 2025. — O Chefe da
Divisão, Raimundo Mendes Fernandes,Comissário da PN.
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MINISTÉRIO DA FAMÍLIA, INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato de Despacho n.º 30/2025

Sumário: Nomeando Samira Morais da Graça, para exercer em Comissão Ordinária de Serviço,
o cargo de Delegada da Inspeção Geral do Trabalho na ilha da Boa Vista.

Extrato de Despacho de S. Ex.ª o Ministro da Família, Inclusão e Desenvolvimento Social  

De 07 de março de 2025

Samira Morais da Graça, Licenciada em Direito, é nomeada para exercer, em comissão ordinária
de serviço, o cargo de Delegada da Inspeção Geral do Trabalho na ilha da Boa Vista, nos termos
do artigo 2º do Decreto-Lei n.º 8/2025, de 28 de março, que cria a Delegação da Boa Vista,
conjugado com o disposto no artigo 9º do Decreto-Lei n.º 59/2014, de 4 de novembro.

A despesa orçamental tem cobertura na rubrica 02.01.01.03.02.01 – Recrutamento e Nomeações
do Centro de custo da Inspeção Geral do Trabalho.

Praia, aos 31 de março de 2025. — O Diretor Geral, Leodemilo Vieira.
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II Série
BOLETIM OFICIAL
Registo legal, nº2/2001
de 21 de Dezembro de 2001

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem
obedecer às normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº8/2011, de 31 de Janeiro de 2011.
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